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LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. N" 092121-021'Alteração

o INSTITUTo ur PnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expcde a presenlc Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊrcn: Av. Margarila, no420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.840t0001-31 INscRrÇÃoEsrÀDUAL:

Foxo: (92) 2127-9797198'lí5-8503 FrxN"

REcrsrRoNoIPAÂM: 10í2.0í09 PRocEssoNs:320012022-0'l

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Travessa Sol Nascente, s/no, Tarumâ, nas coodenadas
geográficas: P0í- 02"57'58,905"S e 60'04'22,392'W, P02- 02"57'57,777"5 e
60"04'22,385"W, P03- 02'57'56,385'S e 60"04'16,050'W, P04- 02"57'56,280"5 e
60'04'12,689'W, P05- 02"57'51,8'13'S e 60'04'12,787'W, P06- 02'57'5í,361"S e
60'04'14,403'W, PO7- 02"57'51,426'S e 60"04'1í,155'W, P08- 02'57'50,063"5 e
60"04'15,082'W, PA9- 02"57'49,599'S e 60"04'18,17'W, Pí0- 02"57'57,221"5 e
60'04'9,400'W, P0í1- 02"57'57,636'S e 60"04'í2,615'W, Pí2- 02'57'57,998"5 e
60'04'15,423'W, P13- 02"57'58,515"S e 60"04'19,546'W, Pl+ 02"57'58,905"5 e
60"04'22,392'W; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para lavra de saibro/laterita (Caixa de
Empréstimo) em uma área de 3,3í68 ha para serviçôs de engenharia e obras
diversas - localizado Estrada do Tarumã, MunicÍpio de Manaus-AM.

PorENcrALPoLUrDoRfl)EGRÁDloon:Grande Ponrn:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnxçl: 333 »I.ls.

Atencão:
. Est, licc[çâ é composta de 18 restriçôes e/ou condiçoes constântcs tlo verso! cujo nlo

cumprimenÍo/atendimento sujeitrrá a su8 irvalidação e/ou as penalidades previstrs em normss.
. Esta licetrçs não comprovs ncm substitui o docümento de propri€dlde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça dev€ permanecer nr localizsçío dâ {tividsde e exposta de forma visível (fretrte e vcrso).

Manaus-AM, l2 de Sete

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos ntc de Souzâ
ecnlca Di nte

gabinete@ipaam.am.gov.br
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RESTÍUÇÔES E/ou coNDtÇÔES DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA - Lo N" 092/21-02 r" Arteraçâo

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimenlo, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20l2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 320012022-Oll.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzidâ no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessâdo.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens:
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal. Estadual e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, âÍmazenar, transportar e dar destinâção ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 1230512010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentaçâo dos mesmosi

8. ProtegeÍ a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. ' 5.197167,
9. E expressamente proibido o represamento e assoreâmento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos.
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o dispôsto na IN/SDS n'.
002t2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009):

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (3J168 ha). de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. ApÍesentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperaçâo da área,

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;
15. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Declâração de Dispensa de Título Minerário expedida pela ANM.
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

16. Apresentar a eiste IPAAM. ao solicitar a renovação da Licença de Operação. planta
georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.

17. Transportar a substância mineral acompanhada de cópia da L.O.
18. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

pâra autorização da atividade a que â mesma se refere.


